
 
 
 

                         Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
                           Secretaria Municipal de Educação - Estado de São Paulo 

 
EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AASS  PPRROOVVAASS  OOBBJJEETTIIVVAASS  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  DDAA  PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDAA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  TTUURRÍÍSSTTIICCAA  

DDEE  IIBBIIÚÚNNAA  --  EEDDIITTAALL  NNºº    000033//22000099  
  

A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, CONVOCA todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo, Edital nº 003/2009, destinado ao provimento de 

cargos de Professor Coordenador Pedagógico, atualmente vagos e dos que vagarem, para prestarem as Provas Objetivas no dia 31 de janeiro de 2010, 

de acordo com o intervalo alfabético divulgado abaixo. 

1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas objetivas na respectiva data, horário e local constante neste Edital de Convocação ou nas 

informações disponibilizadas no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br. 

2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas fora do local designado. 

3. O candidato deverá comparecer 30 minutos antes do horário estabelecido para o fechamento dos portões – 8h30, portando documento de identidade no 

seu original, comprovante de inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Os portões serão fechados impreterivelmente às 9 horas, observado o 
horário oficial de Brasília/DF.  

4. O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de 

Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 

Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com 

fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 

6. O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para a realização das provas no Edital nº 003/2009 da Prefeitura da Estância Turística de 

Ibiúna. 

 
 

Intervalo Alfabético de Candidatos por Cargo 
 
 
201 - Professor Coordenador Pedagógico 
 
De: ADRIANA MARCIA DE SÁ 
Até: ZULMIRA VIEIRA CORDEIRO 
Local de Prova: E. E. MARIA ANGERAMI SCALAMANDRE 
RUA QUATRO S/N 
JD. NOVA IBIÚNA - IBIÚNA 
Data da Prova: 31/01/2010 
Horário da Prova: 09:00 
 
 
Ibiúna, 21 de janeiro de 2010. 
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COITI MURAMATSU 
Prefeito Municipal 


